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Assunto: 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUI—

RIR VEICULO E ABRE CRÉDITO ESPECIAL. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Interessado: LEI MUNICIPAL Nº 392  

DE 

06 DE ABRIL DE 1971 

  



_Data 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

••••1111••••••Ope. 

Interessado: 
LEI MUNICIPAL N2 393  

DE 
20 DE ABRIL DE 1971— 

Assunto: 

'  DERROGA A LEI Nº 631 DE 15 DE DEZEMBRO DE  
1959. 

Diretoria: 

Secção: 

Divisão: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 06 de maio de 1971. 

Of. n° 77)71 —GAB  

Senhor Presidente: 

Pelo presente, remetemos em anexo a Vossa Senho—

ria cápia das Leis Municipais n2s 395, 396, 397 e 398 de 03 de 

maio de 1971. 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para reno—

var—lhe nossos protestos de elevada estima e distinta considera 

São. 

CORDIAIS'.  SA AOES 

ENG° SADY 	ALHO 'GUNDES 

PR EITO MUNIAPAL 

AO ILMO.SR. 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

NESTA CIDADE  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of. n° 63/71 	Bento Gonçalves, 29 de abril de 1971. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, estamos remetendo em anexo, a Vossa 

Senhoria, cópia das Leis Municipais ngs 392 que"Autoriza o Poder 

Executivo a adquirir veiculo e abre crédito especial" e a 393,que 

"Derroga a Lei nº 631 de 15 de dezembro de 1959". 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para renovar 

a Vossa Senhoria os nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

CORDI 15 SAUDAÇÕES 

ENGQ SADY IAL  1  FAGUNDES 

PR EITO MUNI IPAL 

AO ILMO.SR. 

PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES 

NESTA CIDADE  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exma. Sr. Presidente: 

A Comissão de Economia e Finanças, após estudar o presente 
projeto de lei e tendo presentes as razões aduzidas pelo Poder Exe-
cutivo em sua exposição de motivos, é de opinião que o mesmo deva 
merecer aprovação por esta Ceia, salvo melhor juizo em contrário. 

Sala Fernando Ferrari, 2 de abril de 1971. 

Vereador Nelto Searton • relator 

Vereador Blano Bertuol - membro 

Vereador Antonio Tansini - membro 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of. n° 9/71 	 Bento Gonçalves, 30 de março de 1971, 

Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos passando às mãos de Vossa Senho-

ria, para a apreciação dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei -

n° 9/71, que autoriza o Poder Executivo a adquirir veículo e -

abre crédito especial. Êste Projeto é quase uma consequência do 

Projeto 4/71, de 25 de março do corrente, enviado à CAmara, Ob-

tida a autorização Legislativa para a venda da viatura Rural 

Willys, verde, ano 1967, a Prefeitura já optou pela compra de 

um automóvel Aero Willys, ano 1968, em perfeito estado de con 
servação, sem necessitar do mínimo reparo. A autorização legis-

lativa torna-se necessária uma vez que não há dotação orçamentá 

ria para essa aquisição, tornando-se indispensável a abertura -

de crédito especial, Decorre do expôsto pois, o envio do inclu-

so Projeto para o que, em face de haver necessidade de aprovei-

tar a ótima oportunidade que se apresenta para a aquisição do - 

veiculo descrito, rogamos a apreciação em regime de urgencia, 

Sem mais, reiteramos a Vossa Senhoria os nossos 

protestos de elevada estima e distinguida consideração. 

Atene 	amente, 

E 	CL,UnI0 IVAN , JOÃO PE RRO 

Pre 'dente da. C( ara de Vereadores 

exercício do cargo de Prefeito, 

Ao Il.mo. Sr. 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

NESTA,- 



ESTADO IDO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CR OJTO DE LEI Nº 9 71 DE 30 DE MARCO DE 1971 ov.  

"A 	1WWMP/) 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ADQUIRIR VEÍCULO E ABRE  CRÉ-

DITO ESPECIAL. 

ECON. CLÁUDIO IVANEZ JOÃO PEGORARO, Presidente da 

Câmara de Vereadores,no exercício do cargo de Prefeito Munici-
pal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

AnT, 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a ad-

quirir um autom(ivel usado, marca. Willys, modelo Itamaraty, ano 

1968, para uso do Gabinete do Prefeito Municipal; 

ART, 29 - É aberto um crédito especial de CR$ 

13,500,00 (Treze mil e quinhentos cruzeiros), na categoria eco 

nemica 02-4,1.3.0 - Equipamentos e Instalações, para atender à 

despesa do artigo primeiro desta Lei; 
ART. 32  - O crédito referido no artigo segundo se 

rg coberto mediante reduçao, em igual quantia, da dotação con-

signada na categoria económica. 3.2.6.0.-09 - Fundo de Reserva-

Orçamentária; 

ART. 49  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

aos trinta dias do mes de março de mil 	ecentos e etenta e 

um. 

ECON 	UDIO IVAN JOÃO PEGO" 

Presi ente da. C3 ra de Vere ores 

no 	ercicio do cargo de Prefeito. 

tAm 
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